
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 30.151/2022 – TJ/MA

SEGUNDO TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº
0130/2021 – TJ/MA

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São
Luís,  Estado  do  Maranhão,  situado  à  Av.  Pedro  II,  s/nº,  Centro,  Palácio  “Clóvis
Bevilácqua”, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76,
neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Desembargador  PAULO SÉRGIO
VELTEN PEREIRA,  brasileiro,  residente e domiciliado nesta cidade, inscrito  no
CPF sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  926.136
SSP/MA, doravante denominado  CONTRATANTE,  e, de outro, a  Empresa INTEROP
INFORMÁTICA LTDA.,  CNPJ n.º  86.703.337/0001-80,  sediada à Rua General  João
Manoel,  nº 50, 5º andar - Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90010-030, fone:
(51)  3216-7000/7001,  e-mail:  negocios@interop.com.br       /  l      icitacoes@interop.com.br      ,
neste  ato  representada  pelo  Sr. SÓCRATES  SLONGO,  portador  da  Carteira  de
Identidade  n.º  503.629.3016  SSP/RS,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.º  512.537.040-15,
doravante denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar  o  SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0130/2021 -
TJ/MA,   decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico,  de nº  13/2021 –
SRP (ARP nº  70/2021),  cujo  objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos continuados na área de Tecnologia da Informação e Comunicação,
compreendendo serviços de suporte técnico de 1º e 2º nível aos usuários, serviços de
sustentação a infraestrutura e serviços de monitoramento de infraestrutura de TI,  nas
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O  presente Termo de Apostilamento tem como objeto  o  REAJUSTE do  valor  do
Contrato de Prestação de Serviços n°  0130/2021 – TJ/MA, atualizado pelo Índice
IGP-M acumulado em 12 (doze) meses, conforme DESPACHO - COCON nº 1458, de 12
de julho de 2022, e tabela a seguir:

DATA BASE DO REAJUSTE Março/2022

VALOR DO CONTRATO R$ 5.019.656,08

IGP-M MARÇO/2022 (12 MESES) 14,77%

VALOR DO REAJUSTE R$ 741.516,14

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor reajustado do contrato é de R$ 5.761.172,22 (cinco milhões, setecentos e
sessenta e um mil, cento e setenta e dois reais e vinte e dois centavos).



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
3.1. A despesa com este Termo de Apostilamento, conforme DESPACHO - CO nº 2485,
de 04 de agosto de 2022, correrá à conta da seguinte rubrica orçamentária:  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  04101  –  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO;  FUNÇÃO:  02  –
JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO:  061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA;  PROGRAMA:  0543  –
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4434 – ACESSO À JUSTIÇA –
TJ;  NATUREZA  DE  DESPESA:  339040  –  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
3.2. As despesas inerentes à execução deste Termo de Apostilamento serão liquidadas
através da Nota de Empenho nº 2022NE002121/TJ/MA, emitida em 19/08/2022, à conta
da dotação orçamentária especificada nesta cláusula.

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente Termo de Apostilamento decorre de autorização do Presidente do Tribunal
de Justiça  do Estado do Maranhão,  exarada na DECISÃO – GP n°  6958,  de 18 de
agosto de 2022, e encontra amparo legal no art. 40, XI, e art. 55, III da Lei n º 8.666/93.
 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
 Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão
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